
 CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

                   Av. José Grilo – nº 152 – Centro  - Cep 29.370-000
                             Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

TERMO DE REFERÊNCIA

Solicitação de Compras/Serviços n° 011/2025, processo nº 10264/2025

1 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘a’ da Lei nº. 14.133/2021).

1.1. DO OBJETO

1.1.1. Inscrição no IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Pública 

para fins de consultoria em direito administrativo, por meio de contribuição anual, 

pelo período de 12 (doze) meses.

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO

1.2.1. Inscrição no IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Pública 

para fins de Consultoria em Direito Administrativo, por meio de Contribuição 

Anual, pelo período de 12 (doze) meses:

I. Acesso a banco de dados com mais  de 62.000 pareceres sobre os mais 

variados ramos do Direito Público; 

II. Possibilidade de cadastramento de até cinco usuários no portal “Laboratório 

de  Administração  Municipal”  que  o  Instituto  mantém  na  internet  no  endereço 

www.ibam.org.br, para acesso aos documentos e encaminhamento de consultas;

III. Consultas telefônicas, presenciais e via internet;

IV. Pareceres  elaborados  por  equipe  especializada  e  atualizada  com a 

melhor doutrina e jurisprudência;

V. Ambiente seguro digitalmente certificado;

VI. Sigilo total da fonte;

VII. Código de confirmação da autenticidade do documento; e

VIII. Aviso de respostas disponíveis via SMS. 

1.3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

1.3.1.  Vigência da Contratação: A contratação terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura.
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1.4. DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO

1.4.1. O objeto não se caracteriza como de natureza contínua.

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

2.1.  A Contratação de empresa para fornecimento de pareceres,  estudos 

técnicos disponibilizados pela internet, consultas escritas e telefônicas, atenderá às 

necessidades  legislativas,  administrativas,  das  Comissões  Permanentes  e  da 

Procuradoria-Geral  da  Câmara  Municipal  objetivando  o  auxílio  do  setor  nas 

demandas  mais  complexas,  que  necessitam  de  atenção  especial,  onde  há 

divergência jurisprudencial, matérias não pacificadas, dentre outras situações que 

requerem um estudo mais pormenorizado e específico. 

2.2. Sabemos que a ciência do direito não é exata, além do fato de haver 

uma  grande  atualização  legal  e  jurisprudencial.  Desta  forma,  a  presente 

Contratação objetiva viabilizar uma melhor atuação da Administração Pública. O 

embasamento  jurídico  dos  atos  e  dentro  dos  processos  é  primordial  para  o 

resguardo do interesse público, portanto, torna-se justificável tal contratação.

2.3.  Por  fim,  salientamos  que  a  contratação  da  Instituição  brasileira 

propiciará o desenvolvimento institucional, pois através de seus estudos técnicos e 

pareceres, permitirá uma melhor atuação da Administração Pública na Gestão.

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ 
da Lei n. 14.133/2021).

3.1.  A contratação para essa prestação de serviços está ancorada no tipo e 

quantidade de demanda a ser atendida, qual seja,  Inscrição no IBAM – Instituto 

Brasileiro  de  Administração  Pública  para  fins  de  Consultoria  em  Direito 

Administrativo,  por  meio  de Contribuição Anual,  pelo  período de 12  (doze) 

meses.
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4 –  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’ da Lei n. 
14.133/2021).

4.1. A CONTRATADA deverá atender a todos os requisitos de habilitação, por 

meio de atestados,  certidões negativas (ou positivas com efeito  de negativas)  e 

certificados  de  regularidade,  sendo  eles:  Habilitação  Jurídica;  Habilitação 

Econômico-Financeira; e Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista.

4.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo 

de Referência, Minuta de Contrato e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto do Contrato. 

4.4.  O  fornecimento  do  serviço  será  imediatamente  iniciado  após  a 

contratação mediante Autorização de Fornecimento.

5  –  JUSTIFICATIVA  DA  SITUAÇÃO  DE  INEXIGIBILIDADE  E  RAZÃO  DE 
ESCOLHA DO EXECUTANTE DO SERVIÇO 

5.1.  A presente contratação deverá ser feita diretamente, por  Inexigibilidade 

de Licitação, com fundamento no art. 74, III, “c”, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pelos 

seguintes fundamentos de direito:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: (...)
III -  contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória 
especialização,  vedada  a  inexigibilidade  para  serviços  de  publicidade  e 
divulgação:
(...)
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
(...)
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados  com  suas  atividades,  permita  inferir  que  o  seu  trabalho  é 
essencial  e  reconhecidamente  adequado  à  plena  satisfação  do  objeto  do 
contrato. (grifo nosso).
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5.2. Desta feita, tendo em vista que o serviço a ser prestado será realizado 

por notório especialista, já tendo o Instituto Brasileiro de Administração Municipal – 

IBAM prestado serviços semelhantes a outras instituições públicas, conforme 

documentação  anexa  a  este  Termo  de  Referência  (Atestados  de  Capacidade 

Técnica), bem como a documentação anexa ao Estudo Técnico Preliminar (Notas 

Fiscais),  infere-se  que  o  seu  trabalho  é  reconhecidamente  adequado  à  plena 

satisfação do objeto a que se contrata por este processo.

6  –  JUSTIFICATIVA  DO  PREÇO  E  MODALIDADE  DE  CONTRATAÇÃO 
ESCOLHIDA

6.1.  A razoabilidade do preço pode ser  verificada na Proposta  de Preços 

enviada  pela  empresa,  que  demonstra  que  o  valor  cobrado  é  de  R$  6.000,00, 

condizente com os valores praticados pela empresa no mercado, conforme Notas 

Fiscais encaminhadas e juntadas ao processo, bem como com consulta realizada a 

contratações feitas por outros órgãos públicos. 

6.2.  Dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME 65/2021 que quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de 

preços  será  dada  com  base  em  valores  de  contratações  de  objetos  idênticos, 

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 

emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 

ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

6.3. Nesse sentido, tendo em vista que se trata de contratação de instituto 

específico  “Instituto  Brasileiro  de  Administração  Pública”,  e  como  forma  de 

corroborar  a  contratação  deste  objeto  por  outros  órgãos  públicos,  foi  feita  uma 

análise  junto  ao  PNCP  e  aos  próprios  sítios  eletrônicos  dos  órgãos,  conforme 

relação apresentada a seguir:
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Órgão Objeto Modalidade
Valor 

Unitário

Data de 
contrataçã

o

Link de 
acesso

Câmara 
Municipal 
de São 

Bento do 
Sul/SC

O  assessoramento 
técnico  objeto  do 
presente  contrato 
congloba:
▪  Acesso  a  banco  de 
dados  com  mais  de 
62.000  pareceres  sobre 
os mais variados ramos 
do Direito Público.
▪  Possibilidade  de 
cadastramento  de  até 
cinco usuários no portal 
“Laboratório  de 
Administração 
Municipal”  que  o 
Instituto  mantém  na 
internet  no  endereço 
www.ibam.org.br,  para 
acesso aos documentos 
e  encaminhamento  de 
consultas.
▪  Consultas  telefônicas, 
presenciais  e  via 
internet.
▪  Pareceres  elaborados 
por equipe especializada 
e  atualizada  com  a 
melhor  doutrina  e 
jurisprudência.
▪  Ambiente  seguro 
digitalmente certificado.
▪ Sigilo total da fonte.
▪ Código de confirmação 
da  autenticidade  do 
documento.
▪  Aviso  de  respostas 
disponíveis via SMS.

Inexigibilidade 
de Licitação – 
Inexigibilidade 
nº 002/2024

R$ 
6.000,00

13/03/2025

https://
pncp.gov.br/

app/
contratos/

83536854000
114/2025/10

Câmara 
Municipal 

de 
Iraxemáp
olis/SP

Contratação de empresa 
para  prestação  de 
serviços  de 
assessoramento  técnico 
para  a  disponibilização 
de  estudos  técnicos, 
boletins  informativos  e 
desenvolvimento 
institucional  para  a 
Câmara  Municipal  de 
Iracemápolis.

Dispensa de 
Licitação

R$ 
6.000,00

02/06/2025

https://
pncp.gov.br/

app/
contratos/

01976049000
147/2025/16

Câmara 
Municipal 

de 
Conselhe

iro 
Lafaiete/

MG

Contratação  de  serviço 
de  assessoramento 
técnico  em 
desenvolvimento 
institucional,  a  ser 
prestado  pelo  Instituto 
Brasileiro  de 
Administração Municipal

Dispensa de 
Licitação

R$ 
8.700,00

22/09/2025 https://
pncp.gov.br/

app/
contratos/

19380914000
153/2025/67
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 -  IBAM,  visando  ao 
acesso  a  banco  de 
dados  de  pareceres 
jurídicos  com  foco  em 
Direito  Administrativo, 
estudos  técnicos, 
consultas  escritas 
virtuais  e  consultas 
telefônicas,  para 
atendimento  às 
necessidades 
legislativas, 
administrativas  e  da 
Procuradoria  do 
Legislativo.

7 – EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021).

7.1. O prazo para o início da execução o objeto contratado inicia-se no ato da 

assinatura do Contrato e após o recebimento da Autorização de Fornecimento.

7.2. O modelo de execução do objeto será o descrito na proposta enviada 

pela Contratada.

7.3.  Os  serviços  de  responsabilidade  do  IBAM,  mencionados  na  Cláusula 

Primeira deste Contrato, serão desenvolvidos de acordo com as orientações técnica 

e metodológicas descritas na proposta enviada à CONTRATANTE, de nº119/2024.

7.3.1. Os produtos elaborados em função deste Contrato são de uso restrito 

da CONTRATANTE e não poderão ser cedidos, sob qualquer forma, a terceiros, 

sem a autorização expressa do IBAM.

7.3.2.  Os  conteúdos  elaborados  em  função  deste  Contrato  poderão  ser 

reproduzidos  pelo  próprio  contratante  desde  que  citada  a  fonte  e  dentro  das 

finalidades previstas neste instrumento.

7.3.3.  O  IBAM poderá,  para  a  execução  do  trabalho  ou  de  suas  etapas, 

utilizar  especialistas  individuais  ou  pessoas  jurídicas  de  renomada  reputação 

técnica, caso em que se responsabilizará por seu resultado final.
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8 – DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21).

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, respondendo cada parte 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput).

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do Contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput), observado:

8.2.1. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio quaisquer ocorrências 

relacionadas à execução do Contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º).

8.2.2. O fiscal do Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes,  qualquer  situação que demandar  decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

9 – DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, 
XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/21).

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, 

alínea “c”, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

9.3.  Previamente  à  celebração  do  Contrato,  a  Administração  solicitará  à 

empresa a apresentação dos seguintes documentos:

9.3.1. Consulta aos cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/# );

b) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 

Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  ( 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );
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c) Lista  de  Inidôneos  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:12789378647645::NO:3,4,6);

9.3.2. Habilitação Jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da 

Condição de Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  cuja aceitação ficará 

condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor, 

devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da 

indicação dos seus administradores;

9.3.2.1.  Os documentos  acima deverão estar  acompanhados de  todas  as 

alterações ou da consolidação respectiva.

9.3.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b) Prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Municipal,  através  da  Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada;
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c) Prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Estadual,  através  da  Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

d) Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/

pj/Emitir

e) Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço 

(FGTS); 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de 1º  de maio  de 1943;  https://cndt-

certidao.tst.jus.br/gerarCertidao.faces

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  que lhe couber, relativo ao 

domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e 

compatível com o objeto contratual; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda que lhe couber no domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

i) Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  relacionados  ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra 

equivalente, na forma da lei.
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9.3.4.  Declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir  de 14 anos, na condição de aprendiz,  nos termos do artigo 7°,  XXXIII,  da 

Constituição.

9.3.5. Declaração do SIMPLES caso a empresa se enquadre, para efeitos da 

Lei Complementar nº 123/2006;

9.3.4.  Declaração  de  que  não  possuem  sócio,  administrador,  gerente  ou 

funcionário que seja servidor ou dirigente da Câmara Municipal de Conceição do 

Castelo – ES ou que possuam qualquer tipo de parentesco, até o 3º (terceiro) grau, 

incluindo os afins, com o Presidente e/ou Vereadores, com o Chefe de Gabinete, 

com o Procurador -Geral, com o Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio 

e com os membros da Comissão de Licitação da Câmara de Conceição do Castelo – 

ES.

10 – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” 
da Lei nº 14.133/21).

10.1.  O pagamento à licitante vencedora será efetuado em moeda corrente, 

em uma única parcela, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura em 01 (uma) via, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, que deverá indicar o número da Conta-

Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

10.2. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito 

por meio de Ordem Bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados  pela  CONTRATADA,  que  deverá  estar  vinculada  ao  CNPJ  da 

empresa.

10.3.  As  Notas  Fiscais/Faturas  que  forem  apresentadas  com  erro  serão 

devolvidas a empresa contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-se, 

no  prazo  fixado,  os  dias  que  se  passarem  entre  a  data  da  devolução  e  a  da 

reapresentação.
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10.4. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a 

verificação  da  regularidade  da  empresa,  com  a  apresentação  das  certidões 

necessárias para esse fim.

10.5. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.

10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na 

planilha de custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei 

Complementar.

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

11.1. A CONTRATANTE se compromete a:

a) Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  por  intermédio  de 

servidor(es) especialmente designado(s) conforme determina o artigo 117 da 

Lei n. 14.133/21.

b) Os  representantes  da  Administração  anotarão  em  registro  próprio 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for  necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,  nos 

termos do artigo 117, § 1°, da Lei 14.133/21.

c) As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) 

serão  encaminhadas  à  autoridade  superior  para  as  devidas  providências, 
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d) Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando 

estabelecer controle de qualidade do serviço a ser executado.

e) Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  nas  condições  e  datas 

previstas.

f) Encaminhar  documentos e esclarecimentos complementares sempre 

que necessários à melhor compreensão das dúvidas encaminhadas.

g) Designar para cadastramento de login e senha ao portal.

h) Tomar,  em  tempo  hábil,  durante  a  realização  das  consultas,  as 

decisões e fornecer e fornecer  informações que se fizerem necessárias ao 

seu prosseguimento.

i) Atestar  ao  final  dos  trabalhos,  por  escrito,  o  cumprimento  deste 

Contrato  pelo  IBAM,  quanto  à  qualidade  do  serviço  e  às  obrigações 

assumidas.

j) Fazer  respeitar,  em  seu  âmbito,  as  condições  de  utilização  do 

Laboratório  de Administração Municipal  –  LAM, que passam a integrar  os 

termos deste contrato.

k)

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a) Fornecer login e senha, pessoal e intransferível, de acesso ao portal 

para  até  5  (cinco)  usuários,  agentes  políticos  ou  servidores  públicos  do 

quadro de pessoal da CONTRATANTE.

b) Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto 

presente Contrato.
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c) Executar fielmente o Contrato avençado, de acordo com as condições 

previstas, no Termo de Referência, sua proposta e demais atos anexos ao 

processo de contratação direta, que são parte integrante deste instrumento 

independente de transcrição.

d) Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na 

execução do contrato.

e) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na 

execução  do  contrato,  sua  ou  de  seus  prepostos,  independentemente  de 

outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo 

ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  acompanhamento 

realizado pela CONTRATANTE.

f) Responsabilizar-se  pelos  salários,  transportes,  encargos  sociais, 

fiscais,  trabalhistas,  previdenciários,  comerciais,  indenizações  e  quaisquer 

outras que forem devidas no desempenho do objeto do Contrato, ficando a 

CONTRATANTE isenta  de  qualquer  vínculo  da  CONTRATADA com seus 

fornecedores, prestadores de serviços e empregados.

g) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas,  em  consonância  com  o  disposto  no  artigo  92,  XVI,  da  Lei  n° 

14.133/21.

h) Prestar  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados,  atendendo 

prontamente  às  eventuais  reclamações/  notificações  relacionadas  com  o 

objeto fornecido.

i) A  CONTRATADA se  responsabilizará  pela  qualidade,  quantidade  e 

segurança do objeto negocial ofertado, não podendo apresentar deficiências 

técnicas,  assim como pela  adequação  desse  às  exigências  do  Termo de 

Referência.
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j) A CONTRATADA deve cumprir  as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

13 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Pela inexecução total ou parcial da execução dos serviços ou qualquer 

inadimplência contratual, a Câmara Municipal de Conceição do Castelo–ES poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multas, nos seguintes casos e percentuais:

1. Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 

0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;

2. Por  atraso injustificado na execução do contrato,  superior  a  30 (trinta) 

dias:  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  global  contratado,  com 

possibilidade  de  cancelamento  da  Nota  de  Empenho  ou  rescisão 

contratual;

3. Recusa do adjudicatário  em receber  a Ordem de Serviço,  entro de 03 

(três) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) 

obre o valor global da proposta;

4. Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do mesmo ou sobre a parcela não executada, 

respectivamente;

c)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  impedimento  de 

contratar com a Administração:

i. Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 31 (trinta e 

um) dias: até 03 (três) meses;

ii. Por recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviços, dentro 

de 03 (três) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano;

iii. Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: até 02 (dois) 

anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será  concedida  sempre  que  a  CONTRATADA  ressarcir  a  Administração  pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior.

13.2. Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo–ES poderá promover a rescisão parcial 

ou total do mesmo.

13.3.  A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento 

dos prazos estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada, ou 

de instruções da Câmara Municipal de Conceição do Castelo–ES.

13.4.  As multas previstas no item b,  no item 13.1,  serão descontadas,  de 

imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

13.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.

13.5.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados 

no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21.

13.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021,  ou em outras  leis  de licitações e  contratos  da Administração Pública  que 

também  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão 

apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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13.5.3.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será 

declarada em função da natureza da gravidade da falta cometida.

13.7.  A  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a 

Administração Pública será declarada em função da natureza e da gravidade da falta 

cometida.

14 – DA FONTE DE RECURSOS

14.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta 

de recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal, exercício de 2025, no 

código 010001.0103100012.001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal 

e Capacitação de Recursos Humanos, Elemento de despesa 33903900000 – Outros 

serviços de terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de recursos 15000000000 – Recursos 

Ordinários; Ficha 10.

15 – DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Castelo, Estado do 

Espírito  Santo,  como  único  competente  para  dirimir  e  julgar  questões  que  por 

ventura surjam na execução do presente  Termo, inclusive os casos omissos, que 

não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.
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Conceição do Castelo/ES, 27 de novembro de 2025. 

_____________________________________
HARYANE CHRISÓSTOMO PIANISSOLLI

Chefe de Recursos Humanos, Almoxarifado 
e Patrimônio da Câmara Municipal de

Conceição do Castelo-ES
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